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PREÂMBULO

O Município de Curaçá, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo e Administração torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar Dispensa de Licitação, do tipo MENOR PREÇO, para a aquisição de tanque para caminhão-pipa.

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas para o objeto constante do Termo de Referência e conforme modelo de proposta, devendo as propostas serem encaminhadas presencialmente na Sede do SETOR DE LICITAÇÕES, situado na Praça Bom Jesus, Nº 311, Bairro Centro, CEP 48.930-000, Na Cidade De Curaçá/BA. ou através do E-mail: licitacuraca@gmail.com.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Curaçá – Bahia será CONTRATADA pela Administração.


TERMO DE REFERÊNCIA

[bookmark: _Hlk217475770]CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TANQUE PARA CAMINHÃO-PIPA

1. JUSTIFICATIVA
3.1.	A Secretaria de Governo identifica a necessidade de aquisição de um tanque para caminhão-pipa, destinado ao transporte e armazenamento de água, de forma a ampliar a capacidade operacional da frota existente. A presença de um equipamento adicional permite organizar melhor a logística de deslocamento e armazenamento, garantindo que as atividades administrativas relacionadas ao transporte de água sejam realizadas de maneira mais eficiente e contínua, evitando atrasos ou interrupções.
O tanque é fundamental para atender às demandas rotineiras da Secretaria, uma vez que possibilita o transporte de água entre diferentes locais de maneira planejada e segura. Sem esse equipamento, a Secretaria enfrenta limitações que podem impactar o ritmo de execução das tarefas, tornando mais complexa a coordenação das operações e a programação de serviços que dependem do transporte regular de água.
A aquisição do tanque também contribui para a modernização da frota e para a otimização dos processos internos. Com o equipamento disponível, a Secretaria pode planejar melhor suas operações logísticas, distribuir recursos de forma mais equilibrada e reduzir a necessidade de improvisações ou adaptações que surgem devido à falta de equipamentos adequados.
Além disso, a disponibilidade do tanque permite maior flexibilidade na gestão das atividades relacionadas ao transporte de água, oferecendo à Secretaria a possibilidade de realizar operações simultâneas em diferentes locais e momentos, garantindo maior eficiência e melhor organização dos serviços.
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
“Art. 75. É dispensável a licitação:
II ‐ para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 12.343, de 2024).
§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei.”
DECRETO Nº 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024
“Art. 1º Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de Maio de 2021...
Art. 75, caput, inciso II ‐ R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)”
3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
	ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

	Item
	Descrição
	Unidade
	Quant.

	1
	Aquisição de tanque para carro-pipa, destinado ao transporte e armazenamento de água, com capacidade volumétrica de 16.000 (dezesseis mil) litros. O tanque deverá possuir dimensões aproximadas de 600 cm de comprimento, 220 cm de largura e 140 cm de altura, compatíveis com veículos do tipo caminhão-pipa. O equipamento deverá ser fabricado em material resistente e apropriado para o transporte de água, garantindo durabilidade, segurança estrutural e vedação adequada, prevenindo vazamentos durante o uso. O tanque deverá ser projetado para instalação sobre chassi de caminhão, com estrutura que assegure estabilidade durante o deslocamento, inclusive em vias não pavimentadas. O produto deverá ser novo, sem uso anterior, e atender às normas técnicas aplicáveis, estando apto para utilização em atividades de abastecimento de água, apoio a serviços públicos, combate a incêndios ou outras finalidades similares.
	UNIDADE
	01



4. DA AQUISIÇÃO

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o tanque para carro-pipa em conformidade com as especificações técnicas detalhadas, garantindo sua plena funcionalidade e segurança, abrangendo as seguintes obrigações:

I – Fornecimento de tanque novo, sem uso anterior, com capacidade nominal de 16.000 (dezesseis mil) litros e dimensões aproximadas de 600 cm de comprimento, 220 cm de largura e 140 cm de altura, fabricado em material de alta resistência (aço carbono ou similar compatível), com espessura de chapa que garanta a integridade estrutural e estanqueidade absoluta;

II – Implementação de sistema interno de anteparos (quebra-ondas), projetados para reduzir o deslocamento de carga e garantir a estabilidade dinâmica do veículo durante o transporte, especialmente em manobras e terrenos irregulares ou não pavimentados;

III – Entrega do equipamento com acabamento anticorrosivo, incluindo pintura interna apropriada para o armazenamento de água e pintura externa de alta durabilidade, além de acessórios essenciais como boca de visita, escada de acesso, sistema de esgotamento e conexões compatíveis com os padrões de abastecimento e combate a incêndios;

IV – Compatibilização técnica para instalação sobre chassi, assegurando que os suportes, grampos e longarinas do tanque estejam perfeitamente alinhados às normas do fabricante do veículo e às resoluções do CONTRAN, visando a segurança viária e a distribuição correta de peso;

V – Disponibilização de documentação técnica completa, incluindo certificados de garantia, manuais de operação e manutenção, bem como notas fiscais e certificados de conformidade com as normas da ABNT e demais órgãos reguladores;

VI – Substituição imediata ou reparo do produto caso sejam constatados vícios de fabricação, vazamentos, oxidação precoce ou divergências nas dimensões e capacidades especificadas, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, dentro do prazo de garantia legal e contratual.

Parágrafo único. O recebimento do objeto ficará condicionado à inspeção técnica pela CONTRATANTE, que verificará a conformidade das medidas, a qualidade da soldagem, a integridade da pintura e o atendimento integral às finalidades de abastecimento público e suporte operacional a que o equipamento se destina.

5. DA VIGÊNCIA
A vigência decorrente da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, período durante o qual deverão ser executados todos os fornecimentos contratados, observadas as condições estabelecidas no termo de referência e demais anexos deste instrumento convocatório
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 Para a execução da presente contratação, os recursos financeiros necessários correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, consignada no orçamento vigente do Município de Curaçá, vinculada à Secretaria Municipal competente, observando-se a devida classificação funcional, programática e econômica: 

	DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

	UNIDADE ORÇAMENTARIA
	2.05.01
	SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO

	PROJETO/ATIVIDADE
	4.122.0002.2.033
	MAN. DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE GOV. E ADM.

	CLASSIFICAÇÃO
	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVICOS TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

	FONTE DE RECURSO
	1708.0000
	



7. DO PAGAMENTO
O valor a ser pago será de imediato condicionado ao atesto da nota fiscal, o que ocorrerá após a aprovação do Serviço pelo Contratante.
O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada.
O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, e só será efetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações fiscais e trabalhistas, relativamente à competência imediatamente anterior àquela a que se refere a remuneração auferida.
Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
8. MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OBTER PROPOSTAS ADICIONAIS DE EVENTUAIS INTERESSADOS:
Conforme o parágrafo 3º do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), a Prefeitura poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive de empresas que já tenham apresentado orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração.
9. DO REAJUSTE 
Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis









ANEXO I
DISPENSA 072-2025
MODELO DE PROPOSTA
[bookmark: _Hlk209522662]Objeto: AQUISIÇÃO DE TANQUE PARA CAMINHÃO-PIPA

	DADOS DA EMPRESA

	RAZÃO SOCIAL/NOME: 

	CNPJ:

	ENDEREÇO:

	TELEFONE: (	)
	EMAIL:

	VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade será regido pela administração no período de 60 (sessenta) dias corridos.


Planilha de Especificação
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTD
	UND
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	1
	Descrição dos itens em conformidade com o termo de Referência 
	QTD
	UND
	
	

	VALOR TOTAL
	



Cidade-Estado, Dia, Mês e Ano.



Carimbo do CNPJ da empresa e assinatura do responsável
(Podendo ser assinado digitalmente)








ANEXO II
DISPENSA 072-2025
HABILITAÇÃO

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.;
c) No caso de sociedade empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
d) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;
e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
f) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
g) Documento de identificação ou outro equivalente do sócio administrador da empresa, devidamente autenticado.
2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União e INSS), estadual e Municipal da sede da licitante;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF;
d) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 12.440/2011;
e) Não terá direito aos privilégios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que não comprovar essa condição;
f) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua expedição e a data da realização da dispensa licitação.
3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação;
a.1) Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor;
4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado (neste último caso obrigatoriamente com firma reconhecida ou acompanhada do documento de identificação do signatário, para fins de comparação da assinatura), comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade compatível com o objeto da dispensa licitação;
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